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Gabinete da Conselheira Carolina Matos

Processo: TCE/013081/2022 

Colegiado Tribunal Pleno

Natureza: AUDITORIA – ACOMPANHAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS

Unidade: Companhia  de  Desenvolvimento  Urbano  do  Estado  da  Bahia
(CONDER) 
   RESPONSÁVEL:

• José  Gonçalves  Trindade  (atual  Diretor-Presidente  da
CONDER)

Instrumento: Ordem de Serviço nº 063/2022
OBJETO: “Promover,  coordenar  e  executar  a  política  estadual  de
desenvolvimento urbano, metropolitano e habitacional do Estado da
Bahia”
 PERÍODO: MARÇO A OUTUBRO DE 2022 

Fiscalização: 1ª Coordenadoria de Controle Externo (1ª CCE)

Relatora: Conselheira Carolina Matos

RESOLUÇÃO: 000048/2023

EMENTA: Auditoria – Acompanhamento de Obras Públicas.

À unanimidade, pela juntada dos presentes autos às Contas

da  Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da

Bahia - CONDER, exercício 2022  (TCE/003834/2023); Por

voto  de  desempate,  pela  expedição  de  determinação  à

CONDER.

Vistos, etc.,

RESOLVERAM os Exmos.  Srs.  Conselheiros:  a) por  unanimidade,  pela  juntada da

presente  auditoria  ao  processo  de  Prestação  de  Contas  da  Companhia  de

Desenvolvimento  Urbano  do  Estado  da  Bahia,  referente  ao  exercício  de  2022

(TCE/003834/2023);  b) por voto de desempate do Exmo. Sr. Conselheiro Presidente

Marcus Presídio, pela expedição de determinação à atual gestão da CONDER, a fim de

que cumpra com os regramentos existentes acerca do planejamento e controle dos

contratos,  nos termos dos artigos  6º,  inciso  IX,  7º  e  12  da Lei  8.666/93,  restando

vencidos  o  Exmo.  Sr.  Conselheiro  Vice-presidente  Antonio  Honorato,  o  Exmo.  Sr.

Conselheiro  Inaldo  Araújo  e  o Exmo.  Sr.  Conselheiro  João Bonfim,  que expediram

recomendação em vez de determinação. 
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Gabinete da Conselheira Carolina Matos

Sala das sessões, 11 de julho de 2023
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildasio Penedo Filho
Conselheiro - Assinado em 12/07/2023

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Presidente da Sessao - Assinado em 12/07/2023

Inaldo da Paixão Santos Araújo
Conselheiro - Assinado em 12/07/2023

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 13/07/2023

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 12/07/2023

Carolina Matos
Conselheiro - Assinado em 12/07/2023

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 13/07/2023

Camila Luz de Oliveira
Representante do MP - Assinado em 12/07/2023

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 12/07/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: E0MDGYMJUX
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